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INDICAÇÃO   Nº_________2024 
 

 

Ao Exmo. Sr. Vereador 
Elvandro Maciel da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 
Senhor Presidente, 

                     

 

Senhor Presidente, 
 
 
 A vereadora abaixo assinado, corri fundamento no Inciso I do art. 191 c/c com 
o art. 192 do Regimcnto Interno desta Casa Legislativa, vêm perante V. Exa., 
satisfeitas as formalidades regimentais vigentes, solicitar que seja encaminhada 
a presente INDICAÇÃO ao DIRETOR DO DEMUTTRAN, Dr Genir Carneiro,  
para a execução de estudo para pintura de faixas de pedestre da rua Santa 
Rita no entroncamento com a Ruas : São Sebastião com Rua José Augusto 
de Abreu- B Safira, próximo a Drogaria Santa Rita, incluindo ponto de apoio 
de travessia no largo entre a confluência destas ruas.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Faz se necessário a solicitação dos moradores daquela localidade, com o 
objetivo de dar maior segurança aos jovens estudantes da escola municipal 
Sebastião Laviola, no antigo CEM, ,aos funcionários da escola e também aos 
moradores daquela região,visto que após a mudança do  sentido do transito alí 
instaurado ficou inconcluido no que diz respeito a segurança aos pedestres.   
 
 
Enfim, pelo exposto certa de vossa atenção, deixo meus votos de estima e 
consideração. 

Câmara Municipal de Muriaé 
Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 20 de maio de 2024 

 
 

Miriam Facchini 
 

Miriam Facchini 
Vereadora 
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